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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 37/2001

Reposição de um sistema de fiscalização e de uma base de dados
batimétrica para acompanhar a evolução dos leitos dos principais
cursos de água.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que:

1) Encarregue o Ministério do Ambiente e do
Ordenamento do Território de, através do Ins-
tituto da Água e das direcções-gerais do
Ambiente, efectuar o levantamento batimétrico
regular dos trechos aluvionares dos nossos prin-
cipais cursos de água;

2) Encarregue aqueles organismos de implementar
modelos de transporte sólido, que gradualmente
possam ser devidamente calibrados, e disponi-
bilizar essa informação aos diferentes agentes
que intervêm na extracção de inertes;

3) Reponha a função de polícia fluvial em tempos
exercida pelos guarda-rios, devidamente refor-
mulada e actualizada, de modo que se possa
realizar a indispensável protecção dos leitos dos
nossos cursos de água.

Aprovada em 10 de Maio de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 38/2001

Sobre a instalação de sistema de controlo
de tráfego marítimo

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que:

1) Até final do ano 2001 Portugal esteja dotado
de um sistema de controlo de tráfego marítimo
(VTS — portuário);

2) O Orçamento do Estado para 2002 já contenha
uma dotação de meios financeiros para instalar
e pôr em funcionamento em todo o território
nacional aquele sistema;

3) Até 2004 os sistemas VTS — costeiro e VTS —
portuário e os sistemas de informação e gestão
de tráfego sejam implementados.

Aprovada em 10 de Maio de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 39/2001

Eleição do presidente da Comissão Nacional
de Protecção de Dados

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do n.o 1 do
artigo 25.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, eleger

para presidente da Comissão Nacional de Protecção
de Dados (CNPD) o Dr. Luís Novais Lingnau da
Silveira.

Aprovada em 17 de Maio de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 173/2001
de 31 de Maio

A Lei n.o 1/89, de 31 de Janeiro, e os Decretos-Leis
n.os 92/2000, de 19 de Maio, e 327/2000, de 22 de Dezem-
bro, estabelecem um esquema de protecção social, em
condições especiais, às pessoas que sofram de doença
do foro oncológico, de esclerose múltipla e de para-
miloidose familiar, respectivamente, que, pela sua gra-
vidade e evolução, originam, com acentuada rapidez,
situações invalidantes.

Porém, os referidos diplomas encontram-se formu-
lados em termos de abrangerem apenas as pessoas que
se enquadrem no regime geral ou no regime não con-
tributivo da segurança social.

Porque as razões subjacentes à aprovação daqueles
diplomas são, igualmente, válidas para os subscritores
da Caixa Geral de Aposentações, justifica-se que, em
relação a estes, sejam adoptados esquemas de protecção
social idênticos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — O disposto na Lei n.o 1/89, de 31 de Janeiro,
no Decreto Regulamentar n.o 25/90, de 9 de Agosto,
e nos Decretos-Leis n.os 92/2000, de 19 de Maio, e
327/2000, de 22 de Dezembro, é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos subscritores da Caixa Geral de
Aposentações inscritos nesta Caixa a partir de 1 de
Setembro de 1993.

2 — Relativamente aos subscritores inscritos antes de
1 de Setembro de 1993 que se encontrem nas condições
previstas no artigo 1.o da Lei n.o 1/89, de 31 de Janeiro,
no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 92/2000, de 19 de Maio,
ou no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 327/2000, de 22
de Dezembro, o prazo de garantia estabelecido no n.o 2
do artigo 37.o do Estatuto da Aposentação é reduzido
para três anos.

3 — No cálculo das pensões dos subscritores referidos
no número anterior, o tempo de serviço será acrescido
de 50%, até ao máximo de 36 anos de serviço, com
dispensa do pagamento de quotas relativamente a este
acréscimo.

Artigo 2.o

1 — Aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações
é atribuído pela ADSE, de acordo com o respectivo
regime, um subsídio de acompanhante ou um comple-
mento por dependência, desde que se verifiquem as con-
dições de atribuição estabelecidas no Decreto Regu-
lamentar n.o 25/90, de 9 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 92/2000, de 19 de Maio, respectivamente, cabendo
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à Caixa Geral de Aposentações assegurar semelhante
comparticipação para os doentes com esclerose múltipla
que se encontrem em situação de invalidez, tal como
definido no Decreto-Lei n.o 327/2000, de 22 de Dezem-
bro.

2 — Os processos de atribuição das comparticipações
referidas no número anterior deverão ser instruídos,
para além do requerimento do interessado, com os docu-
mentos previstos no artigo 13.o, alínea a), e no artigo14.o
do Decreto Regulamentar n.o 25/90 ou no artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 92/2000, consoante o caso e con-
dicionado à obtenção de parecer da junta médica da
Caixa Geral de Aposentações nas restantes situações.

3 — O subsídio de acompanhante e o complemento
por dependência concedidos ao abrigo deste diploma
não são acumuláveis com prestações da ADSE desti-
nadas a idêntico fim.

Artigo 3.o

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação, sem prejuízo de serem revis-
tas as pensões já fixadas, mediante requerimento dos
interessados, desde que tenham sido aposentados com
fundamento em incapacidade resultante de uma das
doenças abrangidas pelos diplomas referidos no
artigo 1.o e preencham as demais condições por eles
exigidas para a atribuição do direito.

2 — A revisão das pensões nos termos do número
anterior produz efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte
ao da entrada do requerimento na Caixa Geral de
Aposentações.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Abril de 2001. — Jaime José Matos da Gama — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 18 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 174/2001

de 31 de Maio

Uma das políticas que assume particular relevância
em matéria de qualificação, dignificação, motivação e
profissionalização dos recursos humanos da Adminis-
tração Pública é o da formação profissional, cujo regime
jurídico se encontra estabelecido no Decreto-Lei
n.o 50/98, de 11 de Março.

Aos serviços e organismos da Administração Pública
cabe o papel principal de promoção e concretização
do direito à formação profissional dos seus funcionários
e agentes.

Contudo, há que dar cada vez mais incentivos à ini-
ciativa individual dos trabalhadores na sua autofor-
mação.

O desenvolvimento acelerado do conhecimento e das
tecnologias implica uma maior complexidade, exigência
e frequência nos processos formativos.

Esta circunstância é sentida em primeira linha ao nível
do pessoal das carreiras técnica e técnica superior a
quem compete acompanhar e enquadrar a operacio-
nalização dos novos saberes na dinâmica dos serviços.

Desta forma, em cumprimento do compromisso assu-
mido pelo Governo no acordo salarial para 2001, alar-
ga-se o crédito concedido para autoformação, actual-
mente fixado em cinquenta horas, atribuindo cem horas
anuais ao pessoal das carreiras técnica e técnica superior
e setenta horas ao das restantes carreiras.

Foram ouvidas as Regiões Autónomas, a Associação
Nacional de Municípios Portugueses e a Associação
Nacional de Freguesias.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de
Março, com a redacção dada pelo artigo 42.o do Decre-
to-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«1 — (Actual n.o 1.)
2 — Para efeitos do disposto no número anterior,

aquele pessoal tem direito, dentro do período laboral,
a um crédito para a sua autoformação, por ano civil,
correspondente a cem horas, para as carreiras técnica
e técnica superior, e a setenta horas, para as restantes
carreiras.

3 — Quando se trate de acções formativas com rele-
vância directa nas respectivas áreas funcionais, a apre-
ciar pelo dirigente máximo do serviço, os créditos pre-
vistos no número anterior podem ser ultrapassados até
ao limite da carga horária prevista para a acção de for-
mação que o funcionário pretende frequentar.

4 — (Actual n.o 3.)
5 — (Actual n.o 4.)
6 — (Actual n.o 5.)»

Artigo 2.o

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 18 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


